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REQUERIMENTO Nº        /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins Rodrigues, junto à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços Rurais, 

providência no sentido de viabilizar a instalação de feira do produtor rural para atender aos moradores 

de Palmeirinha Nova e região. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 22 de agosto de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A instalação de uma Feira do Produtor Rural em Palmeirinha Nova e região, com a 

devida orientação da Secretaria Municipal de Agricultura, é uma medida de grande relevância para o 

fortalecimento da economia local e valorização da agricultura familiar. A região possui significativa 

produção agrícola e pecuária, fruto do trabalho de pequenos e médios produtores que, muitas vezes, 

não encontram canais adequados para a comercialização direta de seus produtos. 

 

A feira permitirá que os produtores tenham acesso a um espaço organizado e 

estruturado para a venda de sua produção, agregando valor ao trabalho realizado no campo, reduzindo 

a dependência de atravessadores e possibilitando melhor remuneração. Para a comunidade, representa 

oportunidade de adquirir alimentos frescos, de qualidade e com preço mais justo, incentivando 

também hábitos alimentares mais saudáveis. 

 

Com o apoio técnico e a orientação da Secretaria Municipal de Agricultura, será 

possível estruturar a feira de forma eficiente, garantindo organização, qualidade dos produtos e 

conformidade com as normas sanitárias. Além do impacto econômico, a iniciativa também fortalece 

o vínculo social, cultural e comunitário, tornando-se um ponto de encontro e valorização da 

identidade rural da região. 

 

Assim, a instalação da Feira do Produtor Rural em Palmeirinha Nova e região se 

apresenta como uma ação estratégica para o desenvolvimento econômico, social e cultural, 

beneficiando tanto os produtores quanto os consumidores locais. 

 

Unaí, 19 de agosto de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU
LOUSADO - VEREADORA DORINHA MELGAÇO, CPF: 593.68*.**6-*4 em 22/08/2025
17:13:22, Cód. Autenticidade da Assinatura: 17E0.1713.0228.W00U.6573, Com
fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 4A7.DA9 - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
 

Elaborado por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO, CPF: 593.68*.**6-*4 , em 22/08/2025 -
17:13:22

Código de Autenticidade deste Documento: 17K2.1H13.3228.1723.1580 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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